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DECRETO N." 1602t2021

"Dispõe sobre medidas de adequação de
gastos públicos, contenção de despesas e
dá outras providências".

FERNANDO HENRIQUE CAPATO, Prefeito Municipal da Estância
Turística de Holambra, Estado de São Paulo, no uso de miúas atribuições e

prerrogativas legais, e ainda

CONSIDERANDO a obrigação contínua de planejar, acompaúar e

avaliar as ações do Poder Executivo no tocante à gestão orçamentiíria, financeira e

administrativa, em atenção especial aos dispositivos da Lei Complementar Federal l0l,
de 4 de maio de 2000;

CONSIDERANDO a necessidade de contenção de despesas, otimização
dos recursos existentes e qualificação do gasto público, primando pela eficiência na
gestão governamental; e

CONSIDERANDO ainda a deterioração do ceniário econômico nacional,

DECRETO:

Art. 10 Fica suspenso à concessão de licenças prêmios em diúeiro,
conversão de férias em dinheiro e horas extras.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 1 de janeiro de 2021.

Art.30 Revogam-se as disposições em contrário.
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FERN CAPATO
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